
  

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº344/97 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Goiás, Desembargador Antônio Nery 
da Silva, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR a Portaria nº 227/97, datada de 
16.06.97, desta Presidência e publicada no Diário da Justiça do dia 
27.06.97, que designou o Sr. VILMAR VASCONCELOS SILVA, para 
exercer a função de Escrivão Eleitoral da 142º Zona, sediada em BARRO 
ALTO/GO. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 25 dias do mês de setembro 
de 1997, 

u io Ty as Vi VR 
Adora: An vi Ras da Y 

Pres ei e 

PORSUBI.DOC


